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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da lise de plaricjamemo e
apresenta os devidos estudos para à contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada. O objetivo principal & estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la. em observância às normas vigentes e aos princípios
que regem u Administração Pública.

Processo Administrativo nº 004/2026
Órgão Solicitante; CHEFIA DE GABINETE

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

n) XANGUAY NASCIMENTO GUEDES

Auxiliar Administrativo
Portaria nº 008/2025

H=DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos veiculos
utilizados pela CâmaraMunicipal,

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos aos vem
promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o
interesse público na fiscalização de obras é deméis serviços executados pélos. Poderes
Executivos da União. Estado é principalmente município.
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Cam efeito, é de sabedoria corrente que ao Poder Legislativo municipal cube a
missão de fiscalizar os utos administrativos levados a efeito pelo poder Executivo, razão porque
a utilização de veiculos no deslocamento dos. parlamentares é de suma importância a
consecução de suas fanções de vereança.

Vinalmente, após o devido levantamento: dos: quantitativos necessários: 4
execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela
administração e sua respectiva execução durunie às exercícios Financeiros de sus vigência, a
equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidude esposada na planilha abaixo.

“AAdnistração tem 0 dever de estimar 0s quantitativos da contratação, de modo fundamentado.
Essa estimo deve tomar em vista à exentunt existência de outras contratações (correlatas ou
interilependentes). inclusive para proplelar ganhos de esculo” (FILHO, Marçal Justen.
Comentários à Lei de Licitações « Contratações Administrativas: Lel 14,133/2021, São Paulo:
Thomson Renters Brasil, 2021),

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO

UND] Qro |
E | 8000 |ITEM |

1 [GASOLINA

Do alinhamento com o Planejamento Anual deCompras

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o
Planejamento Anual de Compras desta Casa de Leis. mormente considerando sua essencialidade
e nécessidade à preservação da interesse público nó deslocamento dos vereidorés a fim de
promover à fiscalização dos utos administrativos promovidos em prol do município de
Sítio Novo (MA) pelo Poder Executivo de todas as esferas de governo.

Dos requisitos du potencial contratação

Considerando a nutureza da contratação, é de suma importância esclarecer

seus- requisitos necessários, Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o Fornecimento do
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Gbjeto deveri observar os quantitativos constantes nas ordens de fornecimenta/abastecimento
que, porseu turno, sãv expedidas de ncordo com as necessidades di administração,

Será exigido ainda que o objeto obedeça nos padrões: mínimos de qualidade
estabolecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO €, áinda, pelos órgãos competéntes
tsis como 0 INMETRO, ANP « outros. sem prejuizo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código
de Defesa doConsumidor.

O contrato firmado deverá ter u sua vigência estabelecida em consonância
com q exercício financeiro, sendo automaticamente prorgado acaso não executado todo o
objeto no periodo. (net. 111 da Lei nº 1413321)

M—PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No afã de ulcunçar a solução suficiente à contratação, promovemos o
levantamento de mereado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,
na oportunidade, chegou:se à conclusão de que, por trtur-se de bens comuns sua oféria no
mercado é ampla. podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento de
contratação direta em razão do valor, ante 6 pequeno vulto a ser adquirido, do qual será extralda
a proposta mais vantajosa.

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução
adequada à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta
em razão do valor, para a aquisição do objeto,

Soluções Vantagens (pontos fortes) | Desvantagens (riscos, limitações,
problemas)

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica
Licitatório vimtajosa

Custo Estimmudo R$ 6d. 000,0 =
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IV-DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1- Descrição du solução

Conforme demonstrado acima. promovido o levantamento qualitativo é
quantitativo do objeto e. concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla,
indica-se a titulo de solução (contratação do objeto) a réslização de procedimento de
contratação direta. observadas as disposições contidas na Lei nº 14,133/2021 e demais normas

pertinentes,

2 Justificativa acerca da parcelamento da contratação

Por seu tumo, oriente-se a adoção de contratação por item ante n possível
divisibitidade do objeto,
administração.

ssim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a

Sobre à tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCL!, vide;

economia de eseata, tendo em vista o obletivo de propleiar a umpla purticipação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade pura u execução, fornecimento ou
uísição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação q itens ou unitades

autônomos, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidades
(Sâmuta TOU nº 247), Os lteny reunidos em um lote devem guardar alguma relação
emtresi”. (Denúncia TCE/MG nº8043772016)

No tocante à execução comrmual, deverá ser observado que à entrega do
abjeto será em conformidade com as necessidades da administração. ou seja, de acordo com us
quantidades constantes na “Ordem de Fornecimento/ Abastecimento”. Assim, a execução do

objeto ocorrerá de forma parcelada, por meio do abastecimento na bomba, definido pela
auministração segundo suas necessidades, vo momento dy expedição da respectiva
“Ordem de Furnecimento/ Abastecimento”.
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Considerando o princípio di cconomicidade quándo confrontado «o fator
distância para abastecimento, os serviços deverão ser prestados em Postos de Combustíveis
localizados no municipio de Sitio Novo (MA)

3- Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existem contratações correlatas ou imerdependentes do objeto sub

examinem

4 Resultados pretendidos

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público
no abastecimento dos veiculos utilizados pela Câmara Municipal no deslocamento das
vereadores e/ou assessores a fim de promover a Fiscalização dos serviços e demais atos
administrativos executados pelos Poderes Executivos de todas as esferas de governo cim prol do
municipio de Sítio Nova (MA).

& - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarveer que à contrato
de entrega do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento de
contratação direta a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso.
sendo automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que
preconiza o am. IL da Lein” 14,133/21,

A entrega do objeto. por sua natureza, não implicar na necessidade de
adequações no umbiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o
seu recebimento posto tratar-se de bens comuns,

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis,
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“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente-equilibrado, bem de uxo comum du
pova e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público o à coletividade
o dever do defondé-lo e preservá-to para as presentes e futuras gerações”

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das
contratações levadas u efeito pela administração encontram-se as normas e orientações

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe
rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, its disposições do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos: Naturais Renováveis — Ibama, Conselho Nacional do Meio

Ambiente — CONAMA, Instituto Nucional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro,

Ministério do Meio Ambiente é Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos. conforme o caso.

O objeto cuja comratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental
no município posto que. uma vez exigida us suas certificações junto 4 ANP e demaix órgãos
responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação. resguardada está u integridade do
meio ambiento municipal,

Tul justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021
CNSICGUIAGU.

V- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e lundamentado. conclui-se que. em se tratando
de contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos neste E'TP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório;

Considerando tratar-se de bens cuja oferta nó mercado é ampla e, portanto.
deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de
permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância sos
princípios da eficiência e economicidade, dentre outros;

Ap
is pipdacad TOSA ca fd ES ELUA ae asia
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Considerando. por fim. que « aquisição do objeto não gera impacto ambiental

CONCLUT-SE

pela necessidade de deflugração do competente processo de contratação direta em razão do
valor, a fim de que sejam promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto
pretendido, observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a 1,ei nº 14.1332021,

Fomudas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse
pública da contratação. Le.

tg pego epsi
XANGUAY NASCIMENTO GUEDES

Auxiliar Administrativo
Portaria nº 008/2025

: Dane Sage fia,
LEONEL SIGMAR SOUSA REIS
Presidente da Câmara Municipal


